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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO N°               DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura e da Sra. Carmen Zanotto)

Requer  a  realização  de
Reunião  de  Audiência  Pública
para debater o Projeto de Lei nº
4347/1998,  que  “estabelece
diretrizes  para  uma  política  de
prevenção  e  defesa  dos
trabalhadores,  em  relação  aos
trabalhos  com  movimentos
repetitivos,  e  dá  outras
providências”.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa Excelência,  com fundamento  no art.  255,  a

realização de reunião de audiência pública para debater o Projeto de Lei nº

4347/1998,  que  “estabelece  diretrizes  para  uma  política  de  prevenção  e

defesa  dos  trabalhadores,  em  relação  aos  trabalhos  com  movimentos

repetitivos, e dá outras providências”.

Sugerimos que sejam convidados:

1. Dra. Rosylane Rocha, Presidente da Associação Nacional de
Medicina do Trabalho (ANAMT);

2. Sylvia Lorena, Gerente Executiva de Relações do Trabalho da
Confederação Nacional da Indústria (CNI);

3. Gáudio de Paula, advogado e professor de direito do trabalho
no Instituto DIA;
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4.  Hélio  Zylberstajn,  Professor  da  Faculdade  de  Economia  da
USP;

5.  José  Cesar,  presidente  da  UNECS  -  União  Nacional  das
entidades do Comércio e Serviços.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 4347, de 1998, de autoria do então deputado

Walter Pinheiro, tem o objetivo de estabelecer diretrizes para uma política de

prevenção  e  defesa  dos  trabalhadores,  em  relação  aos  trabalhos  com

movimentos repetitivos. O PL possui parecer pela aprovação nessa Comissão.

Na  reunião  da  CSSF,  em  26/05/2021,  ficou  demonstrada  a

necessidade de maior discussão do tema abordado pelo projeto de lei. Sem

dúvida, a proteção à saúde e à segurança do trabalhador é muito importante,

por isso o assunto deve ser aprofundado nesse colegiado.

Assim peço apoio dos Nobres Pares para que possamos debater o

PL 4347/1998 com especialistas.

Sala da Comissão,          de                    de 2021.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP

Deputada CARMEN ZANOTTO
CIDADANIA/SC
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Requerimento
(Da Sra. Adriana Ventura )

 

 

Requer a realização de Reunião

de Audiência Pública para debater o

Pro je to de Le i  nº  4347/1998,  que

“estabelece diretrizes para uma política de

prevenção e defesa dos trabalhadores, em

relação aos trabalhos com movimentos

repetitivos, e dá outras providências”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211970372800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC)
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